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POWER OF ATTORNEY  

 
........................................................................, located at 
........................................................................................., 
...................., hereby appoints J. E. Dias Costa, Lda., 
Lourenço de Sampaio e José de Sampaio, Portuguese 
Official Industrial Property Attorneys, with office in 
Lisboa, Portugal, and Ana Comoane, Lawyer, with 
office at Av. Zedequias Manganhela , 520 - 4º A,  Sala  
8, Caixa Postal 2011, Maputo, Mozambique, as its 
representatives, the latter with full powers to represent 
it in Mozambique, specifically before the Instituto da 
Propriedade Industrial, with powers of substitution, to 
represent it through the application or the registration of 
any Industrial Property right legally foreseen, as well as 
to apply for renewals and revivals of rights, deadline 
extensions, modifications and assignments, whenever 
suitable; to lodge and monitor any administrative 
oppositions; and to do whatever is necessary to attain 
such objectives, such as the submission of documents, 
applications and payment of fees and taxes which may 
be due, to apply for the reimbursements, to sign and 
receive receipts, to lodge and to take whatever steps 
may be deemed necessary to ensure the defense of 
rights and interests of the applicant against oppositions, 
to make declarations and necessary amendments and, in 
general terms, to perform whatever acts are required 
and allowed for the aims mentioned above, under the 
applicable legislation, and all that may be recognized as 
being valid.   
 
 
 
Executed on……………………..…, 2015               
 
 
 

 
           PROCURAÇÃO 

 
..........................................................., com domícilio em 
........................................................................................., 
...................., nomeia J. E. Dias Costa, Lda., Lourenço 
de Sampaio e José de Sampaio, Agentes Oficiais da 
Propriedade Industrial portugueses, com cartório em 
Lisboa, Portugal, e Ana Comoane, Advogada, com 
escritório na  Av. Zedequias Manganhela , 520 - 4º A,  
Sala  8, Caixa Postal 2011, Maputo, Moçambique, como 
seus mandatários, o último com plenos poderes para a 
representar em Moçambique, especificamente perante 
Instituto da Propriedade Industrial, para, com poderes de 
substabelecer, a representar por via de pedido, registo 
ou depósito, de qualquer direito de Propriedade 
Industrial legalmente previsto, bem como requerer 
renovações e revalidações de direitos, prorrogações de 
prazo, modificações e transferências, quando tenha por 
convenientes; apresentar e seguir quaisquer reclamações 
administrativas; e para estes fins praticar o que preciso 
seja, como apresentar documentos, efectuar depósitos e 
pagamento de taxas e quaisquer impostos que sejam 
devidos, requerer a sua restituição, dar e receber 
quitações e recibos, interpor e  seguir  o que julgar 
conveniente na defesa dos direitos e interesses, do 
representado, contra as oposições aos mesmos, fazer 
declarações e rectificações necessárias e, em geral, 
praticar os actos que, para os fins indicados, sejam 
exigidos e permitidos, em vista da legislação aplicável, 
e tudo o que  for reconhecido como sendo válido. 
 
 

 
Assinado  em …………………….., de 2015 

 
 

(Signature) 
(Assinatura) 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
                                                  (Legalization by the Mozambique Authorities required) 

 
 
 
 
 

 

Procuração para utilizar em pedidos de  
Patentes, Marcas, Modelos e Desenhos 

Power of Attorney for use in applications for 
Patents, Marks, Models and Designs 


